
 
 

 

AVISO DE REVOGAÇAO DE LICITAÇAO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, em conformidade com o disposto 

no Art. 72, §2º, II, da Lei 14.133/2021 e Súmula 473 do STF, resolve REVOGAR a 

dispensa de licitação 02/ 2026.  

Justificativa: Após revisão do edital, foi verificado a necessidade de 

readequação do objeto para atendimento das exigências definidas pela IN 197/2025 e 

conformidade com a Nota Técnica CGF nº 38/25 do TCE/PR, que regulamentam os 

vetores referenciais da avaliação da atuação e prestação de contas do legislativo.  

Publique-se a presente decisão. 

Após os procedimentos de praxe, arquive-se.  

Marumbi, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Marumbi 

 


